
CPLESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo PERMANENTE DE LtCtTAçÃo _ cpL

PREGÃO PRESENCIAT N9. 140/2019 - CPt
EDITAL

1. PREÂMBUtO:

A PREFEITURA MUNICIPAI DE IMPERATRTZ - MA, através da PREGOETRA OF;CIAL E EeUtpE
DE APOIO designados pela Portaria Ne 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de
julho de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que às 14:00 horas do dia 20
de janeiro de 2o2o, na sede da Comissão Permanente de Licitação - CpL, situada na Rua
Urbano Santos, ns 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MÀ onde serão recebidas as
documentações e propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à licitação em
epígrafe, ma modalidade PREGÃo, na forma presenciat, do tipo MENoR pREço poR |TEM, de
interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE tendo em vista o que consta do processo
Administrativo ne. 02.19.00.65L912OL9 - SEMUS, de 08 de agosto de 2019, conforme descrito
neste Edital e seus anexos.

2. SUPORTE [EGA[:

2.1 A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federat ne 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto Municipal ns 2212007, lei Comptementar ne 123, de
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n" t4l, deOT de
agosto de 20t4, Decreto Federal ne 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.e
8.666/93 e demais normas reguramentares apricáveis à espécie.

3. DO OBJETO E VAIOR:

3.1 Constitui objeto deste Editat a AQUtstÇÃo DE pÃES PARA O ANO DE 2020,
PARA ATENDER AS NECESSTDADES DAS COORDENAçÔTS: CAPS, HMt, Htt,
EQUOTERAPIA E REsIDÊncn rERAPÊurtcA, conforme Termo de Referência
e Anexos.

3.2 0 varor estimado da aquisição dos pÃES fora estipurado em Rs 31g.023,59
(TREZENTOS E DEZOITO Mt[, VINTE E TRÊS REAIS E CTNQUENTA E NOVE
cENTAVOS).

4. PRAZOS:

4.1 o prazo de vigência da contratação para aquisição de pães, objeto deste
Termo de Referência é de até o dia 31 de Dezembro do ano da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o que dispõe a legislação
vigente.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

5. FONTE DE RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária

CONDICÕES PARA PARTICIPACÃO NA LICITACÃO:

6. DA PARTTCTPAÇÃO:

5.1 Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de

atividade compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências

deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação e requisitos

mínimos de classificação das propostas, e se apresentarem ao Pregoeiro(a)

no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

6.2 ttens Exclusivos - os itens com valor total estimado de ate RS 80.000,00

(oitenta mil reais) serão de participação exclusiva de empresas que se

enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP,

ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano

calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no

inciso ll do caput do artigo 3s da Lei Complementar ne 1.23/2006, nela

incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao

objeto licitado, conforme Lei Complementar ne 123/2006 e sua alteração

dada pela Lei Complementar 1,47/20t4, e que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus

Anexos.

Não poderão participar desta licitação empresas:6.3

a

CPL

02. 19.00. 10 .302.0125.227 4

Pnotrro/ArtvrDADE: MANUrrruçÃo DAS ATtvtDADES E pRoJEToDo HMt E Hl

3.3.90.30.00 - MarrRral DE CoNSUMo

Drspesn: 1469

rorurr: 114

02. 19.00. 10 .302.0127 .261.4

Pno:rro/ArrvrDADE: pRoGRAMA DE eualrncaçÃo oo cans/nrsroÊructn rrRnpÊurtcn

3.3.90.30.00 - MnrrRraL or Corusuvo

Drsprsn: 1553

ronrr: 1l-4

02. 19.00. 10 .302.0127 .2618

Pnorrro/ArrvrDADE: rMpLANrnçÃo r vlruurrruçÃo EeuorERAprA

3.3.90.30.00 - MrrrRrnl or CoNsuruo

Drspesn: 1572

rorurr: 102
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a) Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidos ou

liquidadas e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de

constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

b) Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração

Pública Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração

Pública Federal, Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início

do certame.

c) Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que

possuam qualquer vínculo com servidor do município.

d) Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de

lmperatriz.

e) Que se apresentem em forma de consórcios.

f) Pessoas Físicas.

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7.1 Por força da Lei Complementar ns t23106 e do art. 34 da Lei ns 1,1,.488/07, as

microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as

Cooperativas a estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em

participar deste pregão deverão observar os procedimentos a seguir

dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que

eventualmente possuam alguma restríção no tocante à documentação

relativa à regularidade fiscal, deverão consignar tal informação

expressamente na declaração prevista no item 8.1.3

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da

melhor proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no

respectivo envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os

documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição,

bem como alguma espécie de documento que venha comprovar sua

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação

para MEs, EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em

que as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até

5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7.2 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-

se-á do seguinte modo:

CPL
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a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento

dos lances, sob pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior

àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado

será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou

COOP), desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências

habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea

anterior, serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs

que se encontrem enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio

entre elas para que se ídentifique aquela que primeiro poderá apresentar a

melhor oferta;

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.!., alínea c, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente

vencedora do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial

não tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

8. DO CREDENCIAMENTO:

8.1 As licitantes deverão se apresentar junto ao(a) Pregoeiro(a) por meio de um

representante, portando seu documento de identidade original e

devidamente munido de Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do

Anexo ll do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste

procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua

representada, comprovando os necessários poderes para formular

verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar

razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes

ao presente certame.

8.1.1 No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar

documento de identidade juntamente com Contrato Social ou

Registro que comprove sua capacidade de representar a mesma.

8'L'2 
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tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleições de seus

administradores, quando o licitante for representado por pessoa que

CPL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta

capacidade jurídica;

a) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva.

8.1.3 As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus

representantes, Declaração de Ciência e Cumprimento dos

Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo

V do Edital.

8.1.4 Fica facultado às participantes, Apresentar Certidão Simplificada da

Junta Comercial do Estado, para demonstrarem sua condição de ME

ou EPP.

8.1.5 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser

apresentados ao(o) Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser

apresentados em original, os quais farão parte do processo

licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório

competente ou por servidor da administração ou publicação em

órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos

de validade;

Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances

verbais, ou seja descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os

atos descrito no item 8.1-.

A cada licitante que participar do certame será permitido somente um

representante para se manifestar em nome do representado, vedada a

participação de qualquer interessado representando mals de um licitante.

As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso

de Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo

desse edítal, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

B. PREPARACÃO E FORMA DE APRESENTACÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS E DA

DOCUMENTACÃO DE HABILITACÃO:

9. DA PROPOSTA DE PREçOS

9.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo

em sua parte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a)da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA

8.2

8.3

8.4

8.5

CPL
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c)

d)

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

Pregão Presencial n" L4O(2O19-CPL

Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65.900-505

Envelope 1- PROPOSTA DE PREçOS

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

Ser digitada ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via,

redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas

demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do

objeto, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o caso,

conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional,

expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por

extenso. Só serão aceitas até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na

descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valores unitários e

totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em

algarismo e por extenso, será considerado este último. Se o licitante não

aceitar a correção de tais erros, sua proposta será rejeitada;

8.1) PARA A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS IMPRESSAS

DEVERÁ SER UTILIZADA A DESCRIçÃO DOS ITENS CONSTANTES NO

TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA DE PREçO ANEXO AO TERMO,

soB PENA DE DESCLASSIFICAçÃO DA PROPOSTA.

Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e

Termo de Referência (Anexo l), correspondente a prestação do serviço, e

estar datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa;

Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e

despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de

administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento,

lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

deste Edital e seus Anexos;

10. DA ACETTAçÃO rÁCrra
10.1 Os preços apresentados devem:

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do

serviço/entrega do produto;

CPL
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10.3

LO.4

10.5

10.6
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos,

tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,

trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

serem irreajustáveis durante a vigência do contrato;

O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação, ou seja, da data da sessão pública a ser designada

pela Comissão Permanente de Licitação;

A prestação dos serviços e a entrega dos produtos iniciarão a partir da data

de recebimento da nota de Empenho e/ ou Ordem de fornecimento, pelo

vencedor, e mediante solicitação do Contratante;

10.3.1 O cronograma de distribuição com os locais e os horários será

definido conforme necessidade de cada órgão lntegrante. A empresa

que não cumprir o prazo sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e

suas alterações.

Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos,

retificações de preços, alterações ou alternativas nas

condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as propostas

que contenham entrelinhas, emendas. rasuras ou borrões;

Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na

proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos

preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega efou execução, sejam

omitidos na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos

previstos no item 10.2 e 10.3, respectivamente.

O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, implicará

na desclassificação do licitante;

11. DA HABTLTTAçÃO

11.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope

lacrado, trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte

documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA

Pregão Presencial n" L O|ZOL9-CPL

Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65.900-505

Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

CPL
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(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser

apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial,

observados sempre os respectivos prazos de validade:

tl.z.t Habilitacão Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação

da seguinte documentação:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de

seus administradores.

c) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeíra em funcionamento no País, e ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exígir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

1t.2.2 Reeularidade Fiscal e Trabalhista. que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ).

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e

Contribuições Federais e Dívida Ativa e Previdenciáría).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou

sede do licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipaldo domicílio ou

sede do licitante.

0 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

CPL
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g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos

do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, 1o de maio de 1943

t1.2.3 Qualificacão Econômico-Financeira, q ue se rá com provada med ia nte

a apresentação dos seguintes documentos:
t1.2.3.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta.

11.2.3.2 O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão

conter registro na Junta Comercial.
a) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o

balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim

apresentados:

a.1) sociedades regidas pela Lei pe 6.404/76

(Sociedade Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta

Comercial da sede ou domicílio do licitante.

a.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada

(LrDA):

- pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde

o mesmo se encontra transcrito, devidamente

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante, na forma da lN ns 65 do Departamento

Nacional do Registro do Comercio-DNRC, de 1e de

agosto de !997, art. 6e, acompanhada

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de

Encerramento;

a.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente

registrado ou autentícado na Junta Comercial da sede

ou domicílio do licitante.

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações

contábeis deverão estar assinados por contador ou

CPL
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por outro profissíonal equivalente, devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

11.2.3.3 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data

fixada para abertura da Licitação.

tt.2.4 A Qualificacão Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através

de:

a) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação

de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado

Lt.2.5 Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não

emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de L4 anos, podendo ser utilizado o

modelo do Anexo lV do Edital.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número

do CNPJ da matriz, ou;

11.3.1 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o

número do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de

Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido

para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de

Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos

encargos centralizado, devendo apresentar, neste caso, o

documento comprobatório de autorização para a centralização;

L1,3.2 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número

do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza,

forem emitidos somente em nome da matriz;

O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará

na inabilitação do licitante;

C. ABERTURA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

12. DO PROCEDIMENTO

tz.t No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos

interessados ou seus representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os

CPL
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L2.2

documentos de credenciamento e os envelopes contendo as propostas de

preços (envelope 01) e os documentos de habilitação (envelope 02);

tz.t.L O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15

(quinze) minutos para a abertura dos trabalhos;

lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)

pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar

da licitação estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos

antes do referido horário;

Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes

dos licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante

do ANEXO V, serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será

procedida a verificação da conformidade das propostas com os requisitos

estabelecidos neste edital, com exceção do preço, desclassificando-se as

incompatíveis;

No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do

item anterior, o autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas

com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, poderão ofertar

lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, até a

proclamação do vencedor;

L2.4.L A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for

conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços;

L2.4.2 Poderá o(a) Pregoeiro(a):

a) Advertir os licitantes;

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais

devem ser reduzidos;

c) Definir tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;

e) Suspender e recomeçar o Pregão

f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou

perturbe a sessão, assim como, qualquer um que desobedeça ou

desacate o pregoeiro, sem prejuízo das penas legais aplicáveis em

cada caso.

L2.4.3 Dos lances ofertados não caberá retratação;

12.4.4 Depois de definido o lance de menor preço, e na hipótese de

restarem dois ou mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim

de definir a ordem de classíficação dos licitantes remanescentes;

Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços

nas condições definidas no item 12.4, o (a) Pregoeiro(a) classificará as

t2.3

L2.4

melhores propostas, até o máxímo de três, para que seus autores pa rtici

12.5
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dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas

escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão da etapa de

lances verbais);

A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a)

pregoeiro(a), implicará na manutenção do último preço apresentado pelo

licitante, para efeito de ordenação das propostas;

Caso não se realize lances verbaís por todos os licitantes, será verificada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado

para a contratação;

O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo

pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos

lances;

L2.8.L Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for

o caso, dar-se-á o início da competição relativa aos demais itens

objeto desta licitação.

Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo

com o menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará início à

abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da

proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar;

Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em

primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de

documentação da proponente classificada em segundo lugar, e assim

sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste

edital;

Nas situações previstas nos subitens L2.7,12.8 e L2.10, o(a) pregoeiro(a)

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço

melhor;

Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada

a ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o
primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do

certame;

O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes

contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da

contratação, as empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias,

sob pena de inutilização dos mesmos;

Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo

(a) pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

CPL
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13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

13.1 Esta licitação é do tipo MENOR PREçO POR ITEM, em consonância com o que

estabelece a legislação pertinente;

13.2 Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e

condições deste edital, notadamente às especificações mínimas contidas na

Proposta de Preços;

13.3 Será considerada mals vantajosa para a Administração e, consequentemente,

classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as

exigências e condições deste edital, apresente o MENOR PREçO POR ITEM.

14. DA TMPUGNAçÃO e OO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO

L4.l Os interessados poderão solicitar quaisquer esclarecimentos, informações,

providências ou impugnar o ato convocatório através de comunicação a

CoMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através do setor de protocolo,

via postal com Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissão

Permanente de Licitação CPL, ou pelo endereço eletrônico:

atendimentocol @ hotmail.com.

14.2 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL

poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de

respostas fornecidas a solicitações de esclarecimentos, modificarem os

referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que será publicada

no Diário Oficialda União (quando for o caso)e no Diário Oficial do Estado.

t4.3 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a

errata na preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL

poderá prorrogar a entrega das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei,

exceto quando inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas (Documentação e Preço).

t4.4 A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art.

4'J, da Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de

segunda a sexta-feira das 08:00 as L8:00 horas no Protocolo Geral da

Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro

Juçara, CEP 65900-505, lmperatriz-MA, ou via postal com Aviso de

Recebímento (AR) no mesmo endereço indicado acima, ou no endereço

eletrônico: atendimentocpl@hotmail.com, nos seguintes prazos:

a) Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para

abertura dos envelopes de habilitação;

b) Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação.

l5 i rso

No
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A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do

certame licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a

respeito.

A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de

participar desta licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela

pertinente.

As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este

Edital estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja,

www.im peratriz.ma.gov.brllicitacoes. bem como no Portal da transpa rência.

15 DO DIREITO DE RECURSO

15.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das

suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a

apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos;

15.2 O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será

reduzida a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos,

enviados por fax ou vencidos os respectivos prazos legais.

15.3 O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à

autoridade superior, por intermedio do pregoeiro, o qual poderá

reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior,

devidamente informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos

legais;

15.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos

i nsuscetíveis de aproveitamento;

15.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em

seguida notifica a licitante melhor classificada para assinatura da ata de

registro de preço;

15.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão

importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da

licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

16. DACONTRATAçÃO

CPL

RUA LTRBANO SAI{TOS, N' 1657 _ BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZIMA



GPL

16.1

16.2

16.3

16.4

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s)

licitante(s) vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis,

prorrogável uma única vez, a critério da Secretaria de Administração e

Modernização.

Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou

recusar-se a executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado

outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no

subitem acima.

Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente

licitação, a associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência,

totalou parcial.

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1 O prazo de vigêncía da contratação para aquisição de Pães, objeto deste Edital,

é de até o dia 31- de dezembro do ano da assinatura do contrato, podendo ser

prorrogado de acordo com o que dispõe a legislação vigente.

18. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

18.1 No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a

envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado

cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda a:

lt.

Proceder com a entrega dos pães em conformidade com o quantitativo

solicitado pelos órgãos lntegrantes, para cada pedido (ou de uma única

vez);

Manter lnalterados os preços e condições propostas;

Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos pães sem

a prévia e expressa anuência da contratante.

Será exigido Alvará Sanitário e Licença de Funcionamento para os

estabelecimentos que exercerem atividades pertinentes a área de

produção/manipulação de pães.

Comprovante fornecido pela contratada de que possui em seu quadro

permanente profissional da área de nutrição, devidamente registrado no

Conselho de Nutrição, no momento da assinatura do contrato.

IV
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A comprovação do vínculo empregatício do profissional com a

contratada poderá ser efetuada por intermedio do contrato Social, se

sócio, ou da Carteira de Trabalho ou do Contrato de Trabalho;
As empresas licitantes, a qualquer momento do início do processo

licitatório e antes da assinatura dos contratos, poderão receber visitas in

loco, realizadas por uma comissão formada por um nutricionista, um

representante do conselho Municipal de Segurança Alimentar e um

representante dos órgãos integrantes, para constatar e avaliar a

estrutura de fabricação e armazenamento dos gêneros alimentícios.

Evitar a entrega de pães impróprios ou de qualidade inferior, não

podendo tal fato ser invocado para justificar a cobrança adicional, a

qualquer título.

Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para

aquisição dos pães, nos termos do § 1e; do art. 65 da Lei 8.666193;

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do

cumprimento das obrigações assumidas.

Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor

competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto

ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada

em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da

Contratada, sob pena das sanções previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do

contrato a planilha de preços da proposta final ajustada ao último lance

ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do

contrato.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes,

seguros, embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas

decorrentes da contratação.

Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela

Contratante, com relação ao fornecimento dos pães.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus

funcionários.
Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas
nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados
pela Contratante.

t^l

vilt.

tx.

X.

xt.

vil.

xilt
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XVII.
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Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar
quaisquer condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência
de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto.
Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da

execução do contrato.
A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a

terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à

Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrente de culpa ou

dolo durante a execução deste Contrato.
A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não

eximirá a Contratada de total responsabilidade pela má execução do

objeto do contrato.
Durante o fornecimento dos pães deverão ser servidos em utensílios
apropriados e de propriedade da contratada, devendo ser levadas em

consideração as normas higiênicas e sanitárias que regem a matéria em

especial as de salubridade.

19. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

ilt

Efetuar o pagamento na forma do item 23 deste Edital, após o

recebimento definitivo dos serviços e verificação do cumprimento de

todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as demais

disposições deste Edital;

Verificar se a entrega dos pães foi realizada com observação às

disposições pertinentes neste Edital, implicando em caso negativo no

cancelamento do pagamento integral dos pães entregues.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor

ou comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a

administração.

Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer

dos itens, aos requisitos mínimos constantes no Anexo I deste Edital.

Notificar a empresa, por escrito, sobre ímperfeições, falhas ou

irregularidades constantes de cada um dos itens que compõem o objeto
deste Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

XVIII
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20. DO PRAZO E CONDTçÕES DE ENTREGA

20.L

20.2

20.3

20.4

20.5

A prestação dos serviços e a entrega dos produtos iniciarão a partir da data de

recebimento da nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, pelo vencedor,

e mediante solicitação do Contratante.

O cronograma de distribuição com os locais e os horários será definido

conforme necessidade de cada órgão lntegrante. A empresa que não cumprir o

prazo sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a contratante, na sede

dos órgãos integrantes, conforme cronograma de cada uma em lmperatriz-MA

ou local designado por pessoa competente para tal, acompanhando da

respectiva nota fiscal por pessoal qualificada da contratada.

A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas

condições de ingestão, conforme proposta apresentada, especificações técnicas

e níveis de desempenho mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

O recebimento dos pães não implica na sua aceitação definitiva, porquanto

dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se

destinam os mesmos, da satisfação de todas as especificações do Termo de

Referência e Edital, para a expedição do Termo de Aceitação Provisório ou

Definitivo, conforme o caso.

21. DO RECEBIMENTO

2L.1 O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

2L.1.7 PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior

verificação da conformidade das especificações dos materiais com

aqueles determinados nos Anexos I - Termo de Referência e da

proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as

informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com

a respectiva nota de empenho.

2L.1.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de ate 05 (cínco) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação das especificações, qualidade

e quantidades dos materiais e consequentemente aceitação, mediante

termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser

designado pela Contratante.

21.2 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser

providenciada a mão de obra necessária.

CPL
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21.3 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)
produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas,
posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18

da Lei n.e 8.078/90.

22. DA FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

22.t

22.2

22.3

22.4

22.6

22.7

22.8

A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,

serão feitos por servidor designado no ato da contratação, que anotarão em

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularízação das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ns

8.666, de 21.06.93.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de

seus empregados ou prepostos.

A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para

esse fim.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes a Administração.

22.5 Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.

A fiscalização exercida pela CONTRATENTE, sobre as aquisições ora contratados

não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a

CONTRATANTE ou para com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo

na execução do contrato.

A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização

permanente das aquisições e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem

solicitados pelos servidores da Contratante designados para tal fim.

Constitui-se como fiscalização, verificar se o fornecimento foi realizado com

observação às disposições pertinentes às obrigações da contratada e
contratante, implicando em caso negativo no não atesto das notas, até

regularização;

CPL
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As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores

responsáveis pela fiscalização, deverão ser adotadas por seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a administração.

A fiscalização deverá ser acompanhada por meio de instrumentos de controle

que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação

dos prazos de execução e da qualidade demandada;

b) os recursos humanos empregados em função da quantidade e da

formação profissiona I exigidas;

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;
f) a satisfação do público usuário.

22.11 Cabe ao fiscal, também, notificar a contratada quando a mesma apresentar

irregularidades e/ou faltas na execução do objeto.

23. DO PREçO E DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO

23.1 O pagamento pelo fornecimento dos pães, será efetuado a fornecedora, por

meio de transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias após a aceitação

definitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais devidamente

certificadas pelo servidor público com petente.

23.2 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS A ENTREGA

DOS PÃES, à medida que forem realizados o recebimento dos mesmos, não

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

23.3 Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar

junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com a Fazenda

Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa

de Debito - CND), com o FGTS (Certifícado de Regularidade do FGTS) e Certidão

de Débitos Trabalhistas.

23.4 A contratante não incidira em mora quanto ao atraso do pagamento em face do

não cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou

de qualquer outra causa que esta deu azo.

24. CRITÉRIOS DE REAJUSTE

24.1 Os preços unitários pelos quais será contratado o objeto da presente licitação

não sofrerão recom posição.

24.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa

remuneração, será efetuada a manutenção do equílÍbrío econômíco-financeiro

lr8 §B

No
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inicial do contrato, na forma da aliena "d" do art. 65 da Lei 8.666/93 e suas

alterações ou no artigo L7 do Decreto Municipal n"l3/20!5.

25. DA RESCISÃO DO CONTRATO

25.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver

uma das ocorrêncías prescritas nos artigos 77 a8l da Lei ns. 8.666/93, de21,

de junho de 1993.

25.2 Constitui motivo para rescisão do Contrato:

a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão

do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos

estipulados;

c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus

superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

que prejudique a execução do Contrato;

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento
justificadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que

está subordinado o contratante e exaradas no processo Administraüvo a que

se refere o Contrato;
j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando

modificações do valor inicial do Contrato além do limite permitido no

parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21" de junho de 1993;

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e

outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar

CPL
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pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalízada a situação;

O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou

fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento

de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de

área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais,

bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ns 8.666 de 21

de junho de 1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual,
bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de

Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.
A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área,

local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem

como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que

haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c) Pagamento do custo da desmobilízação.

A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente

ll.

Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da

fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e

responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave.

Multas:

26. DAS SANçÕES ADMINISTRATTVAS

26.L Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo
a gravidade da falta cometida:

t.

No

6r)
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a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais
entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa
ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto
neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo
não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no
contrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela
não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no
instrumento convocatório.

e) 70 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato.

f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de
recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do
contrato - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento
de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a".

26.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motívos que determinaram sua punição ou

até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a sanção, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior

27. DAANTTCORRUPçÃO

27.1 Na execução do futuro Contrato é vedado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE de lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, eloua preposto

seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele

relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o

presente Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de

modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei,

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos

contratuais;

RUA LTRBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZiMA

.'s*'
sât\

.. .lri'r#.
'4".;; "t.-;Jóê

A
11



rr$&§:
,'â.q

eN
",',..;d

EsrADo oo meReuuÃo
PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ

conltrssÃo pERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpr-

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente

Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar

quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção,

nos termos da Lei ne 12.846/2013 (conforme alterada), do Decreto ne

8.420/2075 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt Practices Act de

1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos

aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente

Contrato.

28. DASUBCONTRATAçÃO

28.1 Não é permitido a subcontratação total ou parcial para execução do contrato

29. DAS DTSPOSIçÔES GERATS

29.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos

licitantes quanto à intenção de interposição de recLlrso, o(a) pregoeiro(a)

adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será submetido à

homologação da autoridade superior.

No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao

mesmo, a autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.

A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos

do art. 65, § 1s, da Lei n' 8.666193.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de

despesas, poderá revogar a licitação por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficíente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado, do que dará ciência aos licítantes mediante publicação na

lmprensa Oficial (arts.49 e 59 da Lei ne 8.666/93).

A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das

respectivas exigências e condições.

O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,

poderá promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar no ato da sessão pública.

Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou

erros formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes

29.2

29.3

29.4

29.5

29.6

29.7
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e não prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da

proposta, e que não fíram os direitos dos demais licitantes.

29.8 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam

o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

contratação/fo rneci mento.

29.9 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação

deste instrumento convocatório.

29.10 Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração

Pública Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente

certame.

29.11 Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão

com vista franqueada aos interessados na licitação.

29.12 As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos

licitantes, serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas

diretamente aos seus representantes.

29.13 Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de

validade das propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de

dias em que o feito estiver suspenso.

29.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o dia do vencimento.

29.15 A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente

Licitação é ordenador de despesas.

29.16 Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para

assinatura do contrato.

29.17 A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do

certame licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a

respeito.

29.18 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar

desta licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

29.19 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

co ntratação/fo rnecime nto.

29.20 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste

instrumento convocatório.

29.21 Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração

Pública Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente

certame.
/

CPL

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA \



.i,sç'l,!r,
o#:

ffi

29.22

29.23

29.24
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Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão

com vista franqueada aos interessados na licitação.

As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos

licitantes, serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas

diretamente aos seus representantes.

Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade

das propostas.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site

www.imperatriz.gov.br/licitacoes, ou obtidos mediante pagamento no valor de

RS 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação

Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão

Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na

Rua Urbano Santos, 1.657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, estando disponível para

atendímento em dias úteis, das 08h às 18h.

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

lmperatriz (MA), 06 de janeiro de 2020

ü#^-":^:,!
-+ 'J-

Silva

Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação - CPL

CPL

Proposta de Preços e Termo de Referência;

Modelo de Carta Credencial;

Minuta do Contrato;
Declaração a que alude o arl. 27e, V da Lei n.q

8.6661e3;

Modelo de Declaração Dando Ciência de que

cumprem plenamente os Requisitos de

Habilitação.
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PREGÂO PRESENCIAL N.9 140/2019 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

lmperatriz (MA), de de 2019

Prezados Senhores,

1.1 (empresa), com sede na cidade de

Rua_, h.e _, inscrita no CNPJ/MF sob o número neste

ato representada por portador do CPF n.e e R.G

6.9 abaixo assinado propõe à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, os preços

infra discriminados para a AQUIs!çÃo DE PÃEs PARA o ANO DE 2020, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS COORDENAçÔES: CAPS, HMI, HII, EQUOTERAPIA E RESIDÊNCIA

TERAPÊUTICA, conforme Termo de Referência e Anexos, objeto do PREGÃO PRESENCIAL ns

t40lzolg-cPLl
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data de sua abertura;
b) A prestação dos serviços e a entrega dos produtos iniciarão a partir da data

de recebimento da nota de Empenho e/ ou Ordem de fornecimento, pelo

vencedor, e mediante solicitação do Contratante;
b.1) O cronograma de distribuição com os locais e os horários será definido

conforme necessidade de cada órgão lntegrante. A empresa que não

cumprir o prazo sofrerá sanções previstas na Lei 8.666193 e suas

a lterações.

c) Preço Total por extenso RS .......,.... ( . . . )

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

2

í

(
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Tenmo oe RerenÊNcle

1. Oe.,ero
1.1. o objeto deste Termo de Referência é a aquisição de Pães Para o ano d

2020, conforme esPecificações
necessidades das Coordenações
TERAPÊUTICA.

constantes deste anexo Para atender as

: CAPS, HMl, Hll, EQUOTERAPIA e RESIDÊNCIA

2. Jusnrtcatlvl
2.1. A Aquisição dos pães se justifica pela grande importância e necessidades das

refeições que são prápáraOas sándo imprescindíveis para recuperação e tratamento

oos iacientes do §ud atenoidos em lmperatriz - Ma e nas refeiçÕes realizadas nas

supracitadas coordenações.

3. Dos Oe.,eros, EsReclFlcAçoEs E QUANTIDADES

3.1. Os objetos, especificaçÕes e quantidade -estão claramente descritos na

ptanilha constânte no anexo I deste Termo de Referência.

4. DrDoreçÃo
4.1. As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta dos seguintes

recursos:

5' Da HaalLlrlçÃo :dica deverá apresentar os5.1. Para se habilitar ao processo a pessoa Jurl

documentos relacionados nos incisos e parágrafo dos arts' 27 ' 28' 29' 30 e 31 da Lei

no 8.666193.

6. CntrÉnto De Juueamenro
6.1. O certame liiitatorio será realizado na modalidade de PREGÃo pnrsENClAL

em conformidaoe com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de 2002'

regulamentada no úuni"ipio pelo Decreto Municipal n'o 22t2007 ' Será adotado na

licitação o critério de julgamento com base no fipO MENOR PREÇO POR ITEM'

Visando dotar de maioi celeridade e eficiência as várias etapas procedimentais

proporcionando uma maior atratividade para as empresas participantes da licitação'

7. Dl PanIctpAçÃO Oe MlCno Eupnesl e Empnesa oe PeoueNo PoRTE

F'

47 - Centro, CEP 65903-
3524-9872 

^.

N)

,it 
QE.Í É i'{ t_i Ft.)x i i i.

I' FoNTE:114PROJETO/AT|VIDADE: MnruUreruÇÂo DAS ATIVIDADES E PROJETOS DO HMI E Hll

3.3.90.30.00 - MarentRl oe Coxsuuo

02.19.00.10 .302.0125.2274

Despesn. 1469

rorurr:114
PNOITTO/ATVIDADE: PROGRAMA

TeRepÊurtcR

DE QunltrtcnÇÃo Do CAPS/RestoÊuctn

3.3.90.30.00 - MRrennl oe CoNsurrao

Despesa:1553

02.19.00.10.302 0127.2614

roNre: í02
27.2618
: luenxrnçÂo e MRuuteuÇÃo EQUOTERAPIA

3.3.90.30.00 * MRreRnl oe CoNsurrao

Despesn: 1572

02 19 00.10 302 01

Pnolrro/ArlvlDADE

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no

Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99)

site: www.imPeratriz.ma.gov' br

270 - ImPeratriz (MA)

k lMpEftÂTHÍX

Ml



@&w.
.'*i
m*

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE / SUS

\
5 5

SEMUS

l

7.1. Nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006 e alteraçÕes, Lei

Complementar no i47, de 2014, e Decreto Federal no 8538, de 06 de outubro de 2015

e srbsidiariamente à Lei no 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata

justificasse a prioridade de contratação. , '

7.2. No que concerne ao empate ficto seja seguida 
-os 

termos do (art' 44' § 20 ' da

LC no 123t06), aft. 45, § 3o, da LC no 123/06, Lei no 10-520102 art' 40, inc' Xl, art' 40,

inc. XVlt. Jusiificasse o exposto em razáo de o nosso país ser formado vastamente

por municípios pequenos, credita-se aS empresas de pequeno porte o principal

motivo do desenvolvimento local, observa-se que tais negociantes obtêm o

conhecimento da realidade dos municípios. Fomentando a economia do município os

mesmo geram empregos e renda, fatores que grandes empresas não satisfazem o

que tradüz a imporiânõi, oar ME's e EPP's para o desenvolvimento econômico.

8. Das OanteAçÔES Do FoRNEcEDoR

8.1. Proceder com a entrega dos pães em conformidade com o quantitativo

solicitado pelos orgãos lntegranles, para cada pedido (ou de uma única vez);

8.2. Manter lnalterados os preços e condiçÕes propostas;

8.3. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos pães sem a

prévia e expressa anuência da contratante'

b.+. Será exigido Alvará Sanitário e Licença de Funcionamento para os

estabelecimentos que exercerem atividades pertinentes à área de

produção/manipulação de pães. 
contratada de q )u quadro'8.4.1 -Comprovante 

fornecido pela contratada de que possul em S(

permanente profissional da área de nutrição, devidamente registrado no conselho de
'lrtutrição, 

no momento da assinatura do contrato'

8.4.2. A comprovação do vínculo empregatício -do 
profissional com a contratada

poàera ser efetuaOà por intermedio do contrato Social, se sócio, ou da Carteira de

Trabalho ou do Contrato de Trabalho;

8.5. As empresas licitantes, a qualquer momento do início do processo licitatorio e

antes da assinatura dos contratos, poderáo receber visitas in loco, realizadas por uma

comissão formada por um nutricionista, um representante do conselho Municipal de

Segurança Alimentar e um representante dos orgãos integrantes, para constatar e

avaliar a estrutura de fabricação e armazenamento dos gêneros alimentícios'

8.6. Evitar a entrega de páes improprios ou de qualidade inferior, não podendo tal

fato ser invocado paá justiiicar a cobrança adicional, a qualquer titulo'

g.7. Aceitar os acréscimos e supressôes do valor inicialmente estimado para

aquisição dos pães, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei 8.666/93;
g.g. Arcar com todas as deipesas, diretas ou indiretas decorrentes do

cumprimento das obrigaçÕes assumidas'

8.g. Garantir qr" J ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor

competente, não eximúá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao

cumprimento das obrigaçÕes pactuadas entre as partes'
g.10. A assinatura Oó óontrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis apos a notificação da Contratada, sob pena

das sançÕes previstas no art.' 81 na Lei 8'666/93'
8.11. O Contratado fiCa Obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a

planilha Oe preços da propos[a final aiustada ao último lance ofertado pelo licitante

vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.

8.12. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes' Seguros'

embalagens, mão-de-oora, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação'

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no
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I '1;1X;, â."T:Hi1Sffi;".',::xT:iLffJ;: .:J:il?osorrabarhistas, 
previdenciários,

8.19. A inadimplêncía O, óár,totada, com referên

§iilrfr Si:: 
i a i s, n ã o i; r; r" ;; ; c o Á t ra tà n t"; ;'31."i,"; : ?:: ;t"A Ji [X I 5'íi;

8'20' A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à secretaria
[H§3:1,',|],:"0" 

o' ' t"i."iãi à".oi';;i" ;u";Jrp, o, doro duranie a execução
8'21' A ação ou,-omissão, total ou parcial da fiscatização da contratante, não eximiráa conrratada de totar responsruiriãJoé;;Ê'; #.ü." do objeto do contrato.8'22' Durante o rornecimãn6 dot pães deverão ser servidos em utensíriosapropriados e de propriedade da contratada, devãnãá .., levadas Àm consloeração
Sj,rilHÍs. 

higiênicas e sanitárias que regem a matéria em especiar as de

9. OenlceÇoes oa ConrRlrarure

Í"'r,.,,,rãT::tJr:1n-amento.na forma do item 10 deste termo, após o recebimento
f i s_ca i s, p,.* iã 

" 
* i ri: : ; J§ l'Jffi:,X. § r.i $:..jHi: +:,"H: xi Ê" iix;, ;* il ;ã ::9'2' Verificar se a entrega dos pâes foi ieariráá, com observação às disposiçõespertinentes neste Termõ de Ããr"rcnca,- iÀpri"ãio" em cãso negativo nocancetamento do oagamento- integralaos paã, ;;íü;r.9'3' As decisões.ep-rovidênciaãlue utiraprr..rãi.,-à competência do servidor oucomissão de recebimento deverao ser adotadas-foi ,"r, superiores em tempo hábirpara a adoção das medidas convenientes a aomiíisirrãào9'4' Rejeitar os produtor 

"rj". e-specificaç0",laJ.atendam, em quaisquer dositens' aos requisitos mínimot 
"ãnrt*tes no nnexá r'JÃt" Termo de Referência.9'5' Notificar a empresa, por escri,o-, 

:90j" irp".rãiiàes, farhas ou irreguraridades
:: §ji:§ : * :ãh : T"1,."1,i,:l ; : ::i:T3;; ffi ;"'. ü ü ã; ã o t,"j o, e s ej a m

í0. Do plcemeruro
10'1' o pagamento pelo fornecimento dos pães será efetuado a fornecedora, pormeio de transferência etetrônica, eÃ ate 30 itri;ü) ããs apos a aceitação definitiva
sn,ff 'f; [i;JlL ílllilltrçãb 

-àà' 
n ota s risca is ãevida m e ntã 

- 

ã".tíi.rda s pero
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10.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS A

gninECÀ dOS pÃES, à medida que forem realizados o recebimento dos mesmos,

não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

10.3. para iazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar

lunto as notas fiscais, compiovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e

Lstadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito -

ôr'.ro), .orn iFGTS (certiticado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos

Trabalhistas.
10.4. A contratante não incidira em mora quanto ao atraso do pagamento em face

do não cumprimeniá pàr, empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de

qualquer outra causa que esta deu azo'

11. Pnezos, Loclt oe ENrneOR, RecegtmENTO E ACerraÇÃo oos pÃes

11.1. A prestação doS serviços e a entrega dos produtos iniciarão a partir da data de

recebimento da nota de Empenho e/ ou ordem de fornecimento, pelo vencedor, e

mediante solicitação do Contratante'
11.2. O cronográma Oe distribuição com os locais e os horários será definido

conforme neceslidade de cada orgâo lntegrante. A empresa que não cumprir o ptazo

sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes.

11.3. Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a contratante' na sede

dos orgáos integrantes, conforme cronograma de cada uma em lmperatriz-MA ou

local désignado por pessoa competente para tal, acompanhando da respectiva nota

fiscal por pessoalqualificada da contratada'

11.4. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas

condiçÕes de ingestão, conforme proposta apresentada, especificaçÕes técnicas e

nÍveis de desempenho mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos'

11.5. O recebimãnto dos paes não implica na sua aceitação definitiva, porquanto

dependerá oa verNcação do resultado, por membro da unidade a que se destina os

mesmos, da satiifaçào Oe todas as especificaçÕes do Termo de Referência e

editalícias, para a àxpedição do Termo de Aceitação provisorio ou Definitivo,

conforme o caso.

12. Do Pneço
12.1. o valor estimado da aquisição dos PÃES fora estipulado emR$-318'023'59

(TREZENT9S E óezoro ttltiL fururE E TRÊS REAIS E çINQUENTA E N9VE

CENTAVOS), conforme pesquisa efetuada no mercado' painel de preços'

contrataçÕes similares'

+
SEMUS

,

13. Dr PnoPosrl De PneÇos
13.1 . Preencher, neCeSSariamente, os seguintes requisitos:

a) ser digitada ou impressa em uma vi-a, redigida com clareza em língua portuguesa'

sem emend"r, ,.Àrr. ou entrelinhas, devidarãente d.atada e assinada na última folha

e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa'

b) conte= oes.riião deialhada e especificações necessárias à identificação do

objeto desta ticiiãçáo, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição

detalhada e especificaçÕes necessárias à identificação, inclusive marca e/ou

modelo do produto cotado, quando for o caso, conforme Anexo l' e respectivo

preço por item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor

total da proposta em algaris*o " 
pol. extenso. So serão aceitos até 02 (duas)

casas decimais ãpós a v'riguta na descrição dos valores. Em caso de divergência

Av. Dorgiva I Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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I
entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre o valorexpresso em algarismo e por extenso, será considerado este últimob.1) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSASDEVERA SER UTIL IZADA A DESCRIÇÃo DOS ITENS CO NSTANTES NOTERMO DE REFERÊNCIA SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DAPROPOSTA.
c) Atender as especificações mínimas estabelecidas na proposta de preços eTermo de Referencia (Anéxo r), correspondente aos itens , ,"r", adquiridos, eestar datada e assinada por pessoa juridicamente Áabilitada pela empresa.d) os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos edespesas' tais como: custos diretos'u inoir"tàr, tributos incidentes, taxa deadministração,. servíços, encargos sociais, trabarhistas, seguros, treinamento,

Ei,ili j':§:"Â"";soutros necelsário' ;;;r;úilrento intesiar do objeto deste

C) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERA SER PREENCHIDA EENTREGUE NA SESSÃO EM PEN ONIüE óU CD. ESTE ANEXO NÃOsuBsTtrut A pRoposrA DE PREÇO rn/lÉÀessÀ.

14. Dn FlscellzaçÃo Do Corurnero
14'1' A fiscalização e acompanhamento da.execução do contrato, na forma integral,serão feitos por servidor designado no ato da contiatação, que anotaraá em registroprÓprio todas as ocorrências, 

-determinando 

" 
q* ;;;;ecessário à regularização dasfaltas ou defeitos observados na fàrma do Artigo 67, àa Lei no g.666, de 2106.93.14'2' A físcalização 

-de que trata esta 
-ctausurã 

não exclui nem reduz aresponsabilidade da CONTRATADA petos danos lãrüoor ao CoNTRATANTE ou aterceiros' resultantes de ação ou omissão culposa-ã, ootor. de quaisquer de seusempregados ou prepostos.
14'3' A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do
:::"Jrffi:ronsáver 

pera fiscarizaçâo do contrato o, , ortro sôrvidor oesgnado para

14'4' As decisões. e providências que ultrapassarem a competência do servidor oucomissão de recebimento deverão ser adotadas poi r"r, superiores em tempo hábilpara a adoçâo das medidas convenientes a noministrãfao.14'5' Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.14'6' A fiscarização exeicida pera coNTRATEúiÉ, sobre as aquisições oracontratados não eximirá a GONTRATADA or ir" pi"À, ,"rponsabilÍdade perante aCoNTRATANTE ou para com pacientes e terceirosl dácorrentes de curpa ou doro naexecução do contrato.
14'7' A CoNTRATADA facilitará à contratante o acompanhamento e a fiscalizaçãopermanente das aquisiçÕes e prestará todos os eiclarecimentãs que' rne foremsoli-citados peros servidores da contratante design-ro* à.r, tarfim.14'8' constitui-se como fiscalização, verificar-r" o fornecimento foi realizada comobservação às disposiçÕes pertinàntes às obrigaçou, o, contratadl e contratante,implicando em caso negativo no não atesto oas ãotã ate reguta rização;14'9' As decisões..e providências que ultraprrrrr"* ã competência dos servidoresresponsáveis pera fiscarização, deverão r", ãootro..'fo, ,"r, superiores em tempo
líbjl^pqrq.a adoção oas medidas convenientes a administração.
14'10' A fiscalização deverá ser acompanhada por ,áiã ou instrumentos de controleque compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:a) os resultados alcançados em reÉção ao iontrátado, com a verificação dos
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Sousa, no 47 - Centro,
Fax: (99) 3524-9872
,gov.br

65903-270 - Imperatriz (MA)
ru

. PR,IFEIIUf;Â Di

,F l[#EnÂTRii

CEP

p



p@q; trD |AUU UU MARANHAO

-& PREFETTuRA DE TMeERATRTZ

@ SECRETARIA MUNIcIPAL oa seÚoE / SUs

prazos de execução e da qualidade demandada;
b) os recursos humanos empregados em função
profissional exig idas ;

Fls.

I
SEMUS

da quantidade e da

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
9) o cumprimento das demais obrigaçÕes decorrentes do tontrato;0 a satisfação do público usuário.

14'11. Cabe ao fiscal, também, notificar a contratada quando a mesma apresentar
irregularidades e/ou faltas na execução do objeto.

í5. Do Pnezo oe VrcÊucre oo Cournnro
151 O prazo de vigência da contratação para aquisição de pães, objeto deste
Termo de Referência é de ate o dia gi Oe Dezembro do ano da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o que dispõe a legislação vigente.

í6. Das Mulras e Snuçoes AomrrursrnATtvAs
16.1. Pela inexecyego total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes, segundo a
gravidade da falta cometida:
16.1'1'Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização,
no caso de descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas no
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicaçâo de sanção mais grrr".'
16.1.2.Multas:

a) 0,03% (três centést'mos por cento) por dia sobre o valor dos materiais
entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CoNTRATANTE
poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão
contratual, em razão da inexecução total.

b) 0'06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5 %o (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condiçÕes de garantia estabelecido no contrato.d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor gloOat atualizado do contrato, peta não
manutenção das condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no
instrumento convocatório,

e) 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato.

0 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisâo contratual por inexecução do contrato -
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçÕes
contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecidó na
alínea "a".

16.1.3.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
PÚblica, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que
seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que apÍicou a sanção,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pátos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior
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17. RescrsÃo Cotrnlruau
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1.! 1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto nos artigos lZ a80 da Lei no g.666/93.
17.2. os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autosprocesso, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
17.3. A rescisão do contrato poderá ser:

18. Da SuecoNrRArAÇÃo
18.1. Não e permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

17.3.1.Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 7g da Lei g.666/g3,
notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou
17 -3.2.Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do conirato, sem preju izo daaplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas
trabalhistas, bem como o não recolhimento das contribuiçÕes sociais, previdenciárias
e para com o FGTS.
173.3.Ami9ável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS; ou
17.3.4.Judicial, nos termos da regisração vigente sobre a matéria.
17.3.5'Constituem, ainda, motivo para lescisão do contrato, assegurados ao
contratado o contraditó_ri9 e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, iãcisos XIV a
XVI da Lei Federal no 8.66G/93:
17.3.6'A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pÚblica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensÕes que totalizem o mesmo prazo, indãpendentemente dopagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessívas e contratualmente
imprevistas desmobilizaçÕes e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçáo;
17.3.7.O atraso superior a g0 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obãs, serviços ou foinecimento, ou
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade púbiica,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja norma lizada
a situação
17.3-8.A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de
área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como
das fontes de materiais naturais especiÍicadas no projeto;
17.3.9.Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 7g, semque haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos reiularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) Pagamento do custo da desmobilização.
d) A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
17.4. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.
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ESTADO DO MAKANHAU

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE / SUS
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19. Da AnrcoRnupÇÃo
19.1. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde d

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a
seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele

relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o

presente Contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogaçÕes do presente Contrato, Sem autorização em lei, no ato

convocatorio da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;

ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar

quaisquer açÕes ou omissÕes que constituam prática ilegal ou de corrupção,
nos termos da Lei no 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no

8.42012015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt Practices Act de

1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos

aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente

Contrato.

20. Dls DtspostÇoEs GERAIS

20.1. O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá

revogar a licitação por razÕes de interesse público decorrente de fato superveniente

deviàamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos

licitantes mediante publicação na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).

20.2. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados

pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos no
'1657, 

Bairro Juçara - lmperatriz - MA. Processo no 02.19.00.6519/2019 - SEMUS.

lmperatriz - MA, 06 de Novembro 2019

SEMUS

FFIIFÊítri-ií{Á i}i,

56

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro,
Fone: (99) 3524-9872/ Fax: (99) 3524-9872

DESPACHO:
AUTORIZO NA FORMA DA LEI

I m peratriz - ro, Jl,l-!-,-13

ALAIR BA S A FIRMIA o
Secretário MuniciPal de Saúde

site : www.imPeratriz.ma.gov.br

CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNlCIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAT N.9 140/2019 . CPL

ANEXO II

(MODELO DE CARTA CREDENCTAI PARA REPRESENTANTE]

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAT

lmperatriz (MA), de de 2019

Ao(A)

PREGOETRO(A) MUNtCtPAL

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N9 I4OI2OT}-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr

e designado para representar nossa empresa na

Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e

impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar,
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

CPL

pA

CP

No

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRiZ/A,IA
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CPLESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GOMTSSÃO PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAL N.9 140/2019 - CPL

ANEXO ilt

(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO Ne. /2019-_
PROCESSO N.e 02.19.00.6s19120Íl9 - SEMUS

AQU|S|ÇÃO DE pÃES PARA O ANO DE 2020, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DAS COORDENAÇÕES:

CAPS, HMI, HII, EQUOTERAPIA E RESIDÊNCIA

TERAPÊUTICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

MEDIANTE AS CLÁUSULAS E

coNDtÇÕES DORAVANTE ESTABELECTDAS.

Ao(s) _ dias do mês de do ano de 2019, de um lado, o MUNICíP|O DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF n.e 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.e 201 -
Centro,atravésdo(a)Secretário(a)Municipal-,

brasileiro(a), agente político, portador do RG n.e
SSP/MA e do CPFIMF 6.e doravante denominada simplesmente de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , CNPJ/MF ;1.e

estabelecida na neste ato, representada pelo, Sr
portador do RG n.e _ e do CPF/MF n.e dorava nte

denominada simplesmente de CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,
originado através do Processo Administrativo n.s 02.19.0O.65L912019, decorrente da
licitação na modalidade , Pregão n".l41l20t9 - CPL, na forma presencial, TIPO MENOR PREÇO
POR ITEM, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,
independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de
comum acordo, celebrar o presente Contrato, submetendo as partes ao preceitos legais
instituídos pela Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando subsidiariamente a Lei n'8.666, de 2j.
de junho de 1993 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de pães para o ano de 2020, para atender as

necessidades das Coordenações: CAPS, HMl, Hll, EQUOTERAPIA e RESIDÊNC|A TERAPÊUT|CA,

conforme as especificações constantes do Termo de Referência e Anexo, e em

RUA URBANO SANTOS, N. 1657 _ BAIRRO JUÇARA _

rmidade



CPLESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo pERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

com o Pregão Presencial ns. L4O|2OL9-CPL e seus anexos, que independente de transcrição

integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está

consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei ne 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações.

cúusuLA SEGUNDA- DAs oBRTGAçÕEs

o Constituem obrigações DA CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a

Contratada a envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado

cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda a:

l. Proceder com a entrega dos pães em conformidade com o quantitativo solicitado
pelos órgãos lntegrantes, para cada pedido (ou de uma única vez);

ll. Manter lnalterados os preços e condições propostas;

lll. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos pães sem a previa e

expressa anuência da contratante.

lV. Será exigido Alvará Sanitário e Licença de Funcionamento para os

estabelecimentos que exercerem atividades pertinentes a área de

produção/manipulação de pães.

V. Comprovante fornecido pela contratada de que possui em seu quadro

permanente profissional da área de nutrição, devidamente registrado no

Conselho de Nutrição, no momento da assinatura do contrato.

Vl. A comprovação do vínculo empregatício do profissional com a contratada poderá

ser efetuada por intermédio do contrato Social, se sócio, ou da Carteira de

Trabalho ou do Contrato de Trabalho;

Vll. As empresas licitantes, a qualquer momento do início do processo licitatório e

antes da assinatura dos contratos, poderão receber visitas in loco, realizadas por

uma comissão formada por um nutricionista, um representante do conselho

Municipal de Segurança Alimentar e um representante dos órgãos integrantes,
para constatar e avaliar a estrutura de fabricação e armazenamento dos gêneros

alimentícios.

Vlll. Evitar a entrega de pães impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato

ser invocado para justificar a cobrança adicional, a qualquer título.
lX. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição

dos pães, nos termos do § 1e; do art. 65 da Lei 8.666/93;
X. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas.

t{
ti
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor

competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena

das sanções previstas no art." 8L na Lei 8.666193.

O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a

planilha de preços da proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo

licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,

embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da

contratação

Efetuar a imediata correção das deficíências apontadas pela Contratante, com

relação ao fornecimento dos pães.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas nesse termo,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que

possam prejudicar a perfeita execução do objeto.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.

A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, físcais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria

Municipal de Saúde ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a

execução deste Contrato.

A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a

Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.

Durante o fornecimento dos pães deverão ser servidos em utensílios apropriados

e de propriedade da contratada, devendo ser levadas em consideração as normas

higiênicas e sanitárias que regem a matéria em especial as de salubridade.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

xl.

xil.

xilt.

xtv.

xv.

xvt.

xv[.

xvm.

xtx.

xx.

xxr.

xxil.

xxllr.

xxtv.

r8 úo

No

CPL

a
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo PERMANENTE DE LrCtrAÇÃO - CpL

Efetuar o pagamento na forma da Cláusula Oitava deste Contrato deste Edital,

após o recebimento definitivo dos serviços e verificação do cumprimento de todas

as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposições do Edital;

Verificar se a entrega dos pães foi realizada com observação às disposições

pertinentes no Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do

pagamento integral dos pães entregues.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes a administração.

Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos

requisitos mínimos constantes no Anexo I do Edital e Termo de Referência.

Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes de cada um dos ítens que compõem o objeto do Edital, para que sejam

adotadas as medidas corretivas necessárias.

cúusuLA TERcETRA - Do pRAzo DE vrGÊNctA E ExEcuçÃo
O futuro contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro do ano da assinatura do Contrato,
podendo ser prorrogado de acordo com o que dispõe a legislação vigente.

cúusuLA QUARTA - DA DorAçÃo onçnruENTÁRrA

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

(

ilt.

!v.

V.

CPL

02. 19.00. 10 .302.0725.227 4

Pnorrro/Artvronor: MAwUTc ruçÃo DAS AlvtDADEs E pRoJEToDo HMt E Hn

3.3.90.30.00 - MnrrRral DE CoNSUMo

Drsptsn: 1469

FONTE:114

02. 19.00. 10 .302.0127 .261,4

Pno.lrro/ArrvrDADE: pRoGRAMA DE euAltFtcAÇÃo Do cAps/REstDÊNCtA rrRnpÊurtcn

3.3.90.30.00 - MnrERral DE CoNsuMo

Drsprsa: 1553

roruru:114

02. 19.00. 10 .302.0127 .261.8

Pnorero/AlvtDADE: tMpLANrnçÃo r unruure ruçÃo EeuorERAptA

3.3.90.30.00 - MRrrRraL or Corusuvo

Drsprsn: 1572

rorurr: 102

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZTMA
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CPLESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

O valor do presente contrato é de RS xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx)

cúusuLA sExrA - Do pRAzo E coNDrçÕEs DE ENTREGA

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento"

emitida pela Contratante a partir da data de assinatura do contrato.

l. A prestação dos serviços e a entrega dos produtos iniciarão a partir da data de

recebimento da nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, pelo

vencedor, e mediante solicitação do Contratante.

l!. O cronograma de distribuição com os locaís e os horários será definido

conforme necessidade de cada órgão lntegrante. A empresa que não cumprir o

prazo sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

!ll. Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a contratante, na sede

dos órgãos integrantes, conforme cronograma de cada uma em lmperatriz-MA

ou local designado por pessoa competente para tal, acompanhando da

respectiva nota fiscal por pessoal qualificada da contratada.

lV. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas

condições de ingestão, conforme proposta apresentada, especificações

técnícas e níveis de desempenho mínimos exigidos, dentro dos horários

estabelecidos.

V. O recebimento dos pães não implica na sua aceitação definitiva, porquanto

dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se

destinam os mesmos, da satisfação de todas as especificações do Termo de

Referência e Edital, para a expedição do Termo de Aceitação Provisório ou

Definitivo, conforme o caso.

CLÁUSULA sÉTIMA - Do RECEBIMENTo

O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior veríficação da

conformidade das especificações dos materiais com aqueles determinados nos

Anexos I - Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em
que se observarão apenas as informações constantes da fatura e das

embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.

ll. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e affntidades dos

\
RLTA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/]\IA
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CPLESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTGTTAÇÃO - CPL

materiais e consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a

ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.

CLAÚSULA OTTAVA - DO PREçO E DAS COND!çÕES DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato é de RS....... (.........................).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento pelo fornecimento dos pães, será efetuado a

fornecedora, por meio de transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias após a aceitação

definitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo

servidor público competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONATS A

ENTREGA DOS PÃES, à medida que forem realizados o recebimento dos mesmos, não devendo

estar vinculado a liquidação total do empenho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá

apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua adímplência com a Fazenda Municipal e

Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS

(Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas.

PARÁGRAFO QUARTO: A contratante não incidira em mora quanto ao atraso do pagamento em

face do não cumprímento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de

qualquer outra causa que esta deu azo.

CIÁUSULA NoNA - Do cRlTÉRIo DE REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços unitários pelos quais será contratado o objeto da presente

licitação não sofrerão recomposição.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração,

será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
da aliena "d" do art. 65 da lei8.666/93 e suas alterações ou no artigo 17 do Decreto
Municipal n'13/2015.

CúUsUtA oÉqua- DAs PENAtIDADES

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

l. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrígações e responsabilidades assumidas no ou, ainda,
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no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll. Multas:

a) O,O3% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir
pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão

da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,

para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste
instrumento, não abrangido pelas demaís alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.

e) % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato.

f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na

alínea "a" .

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior

cúusulA DÉcrMA pRtMEIRA- DA FtscAltzAçÃo

A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos por

servidor designado no ato da contratação, que anotarão em registro próprio todas as

ocorrências, determinando o que for necessário à regularízação das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 67, da Lei ns 8.666, de 2L.06.93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao

títular do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para

esse fim. 
r

CPL
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pnRÁeRAfO TERCEIRO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

servidor ou comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes a Administração.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada

PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização exercida pela CONTRATENTE, sobre as aquisições ora

contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a

CONTRATANTE ou para com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução

do contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a

fiscalização permanente das aquisições e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem

solicitados pelos servidores da Contratante designados para tal fim.

PARÁGRAFO SÉTIMO Constitui-se como fiscalização, verificar se o fornecimento foi realizado

com observação às disposições pertinentes às obrigações da contratada e contratante,

implicando em caso negativo no não atesto das notas, até regularização;

PARÁGRAFO OITAVO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos

servidores responsáveis pela fiscalização, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes a administração.

PARÁGRAFO NONO: A fiscalização deverá ser acompanhada por meio de instrumentos de

controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos
prazos de execução e da qualidade demandada;

b) os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;
f) a satisfação do público usuário.

PARÁGRAFO NONO: Cabe ao fiscal, tambem, notificar a contratada quando a mesma

apresentar irregularidades e/ou faltas na execução do objeto.

Cúusuu DÉcIMA sEGUNDA - DoS AcRÉsc!Mos E sUPREssÕES

CPL
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O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termos aditivos,

conforme disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação

dada pela Lei ne 9.648198. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e

supressões de ate 25% (vinte e cinco) do valor ínicial atualizado do contrato, conforme

previsto art.65 § 1', da Lei Federal n' 8.666193.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO OO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências

prescritas nos artigos 77 a81, da Leine. 8.666/93, de 21de junho de 1993.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Constitui motivo para rescisâo do Contrato:

a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do

seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;

c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

que prejudique a execução do Contrato;

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento
justificadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está

subordinado o contratante e exaradas no processo Adminístrativo a que se

refere o Contrato;
j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando

modificações do valor inicial do Contrato alem do limite permitido no

parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de L993;

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente

do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas ate que seja normalizada a situação;

CPL
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l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria

Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento,

ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que seja normalizada a situação.

m) A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área,

local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como

das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ne 8.666 de 21 de

junho de 1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

p) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual,
bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de
Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

q) A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área,
local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como
das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78,

sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) Pagamento do custo da desmobilização.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão admínistrativa ou amigável será precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

cúusulA DÉctMA eUARTA - sUBcoNTRATAçÃo

Não é será permitido a subcontratação total ou parcial para do objeto da presente licitação
para execução do contrato.

cúUsUtA DÉcIMA QUTNTA - ANTIcoRRUPçÃo

Na execução do futuro Contrato é vedado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de tmperatriz e

à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

l. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público

ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

CPL
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ll. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;

lll. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em leí, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

lV. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

V. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ne

12.846/2013 (conforme alterada), do Decreto ns 8.420120L5 (conforme alterado), do

U.S. Foreígn Corrupt Practices Act de !977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras

leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Antícorrupção"), ainda que não relacionadas com

o presente Contrato.

CLAÚSUIA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução

deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é

assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), XX de xxxxxxxxxxxx de 2019

CONTRATANTE

Secretário Municipal de Saúde - SEMUS

CONTRATADO

Representante Legal
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TESTEMUNHAS:

1.

CPFlMF

2.

CPFlM F
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PREGÃO PRESENCIAL N.9 140/2019-CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO rNC. V DO ART. 27 DA 1E|8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa inscrito no CNPJ ;1e por

intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) portador
da Carteira de ldentidade ne e do CPF ne DECLARA, para

fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei

ne 9.854, de 27 de outubro de l-999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

CPL
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PREGÃO PRESENCIAL N.9 140/2019-CPL
ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIIITAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n"1,4O12O19-CPL

realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exigências legais, que damos

ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz (MA), _de de 2019.

Representante Legal da Empresa

;'
ill
q
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